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CONSELHO FEDE~L DE BIBLIOTECm!m-UA.•
RESOLUÇÃO N9 380, DE 30 DE AGOSTO DE 1991

Regulamenta a concessão de Jetons' aos membros dos Conselhos Federal e Regionais de
Bib1ioteconomia.
O CONSELHO FEDERAL DE BI~LIOTECONOMIA, no uso das atribuições que lhe c~nferem . a
Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, e ~ Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965,
·e tendo em vista a legislação pertinente relativa ã concessão de gratificação pela
participação em órgãos de deliberação superior,
resolve:
Art. 19,- Os membros dos Conselhos Federal e Regionais de Biblioteconomia, per.cebe-
r:ãõ\iõr sessão de que participem, a .tÍtulo de gratificação, valores na forma',prev i s
ta na presente Resolução. .
Art. '29 - A gratificação por sessão no valor mãxim~ sera de Cr$ 21.000,00 (vinte e
um mil cruzeiros).
§ 19 - A titulo de representação, a gratificação do Presiden~e será acrescida de 30%
(trinta por cento).' .
§ 29 - O va1ór da gratificação será reajustado mensalmente pelo IGP-M da Fundação Ge
túlio' Vargas. . . . . -
§ 39 - Em caso de extinção do índice a que se refere 'o paragrafo.ànterior, serão uti
liiados os seguintes Índices, por ordem de preferência: IPC/FGV,' INPC/IBGE e
IPC/FIPE. .
Art. 39 - Conforme as necessidades dos Conselhos Federal e Regionais, o numero de

!1essoes gratificadas será de, no maxtmo,' 12(doze) dur ant.e io ano cÍvil. m
Art. 49 - Os Conselheiros não poderão participar de mais de um órgão de de1iberaçãó
col~tiva, mes"!.oa título gratu í to, na área' da ~iblioteconomia,. Documentação e Inf0E.
maçao. ..' .' ..
Parágrafo unico - O Conselheiro que por força de Lei ou regu~amento for membro nato
.de mais de um orgão fie deliberação coletiva, optará pela gratificação de um deles ,
vedada a acumulação de qualquer remuneração ou vantagem decorrente de situação de
membro de outro orgão: . I • I ••

[]
t. 59 - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 19 de setembro de 1991,'e r~-
vo~a. as Resoluções n9.s.295/83, 322/85, 354/89 e.358/89 bem c,omo disposições em con-
t r ar r o , .

. . '.


